
                                                                                                                       
 

 

A Câmara Municipal de Ilhéus - BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada pelo Ex.mo  

Presidente Sr. PAULO CARQUEIJA MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, torna público o 3º Aditivo ao Edital 

Nº 001/2024, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de 
todos os seus atos internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 
 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULO VIII – DA PROVA DISCURSIVA, Item 7, referente aos critérios e itens de avaliação 
da Prova Discursiva, conforme segue: 
 
7. As Provas Discursivas aplicadas aos cargos de nível superior e aos cargos de nível médio terão como critérios 
avaliativos os representados pelos quadros avaliativos nos itens 7.1 e 7.2, respectivamente. 
 
7. 1. A Prova Discursiva para os cargos de NÍVEL SUPERIOR abrangerá como itens de avaliação para cada questão os 
representados pelo quadro a seguir: 

Aspectos Avaliados Total de Pontos Critérios de Avaliação para cada questão 

Argumentação e informatividade dentro 
do tema proposto (AI): originalidade, 

suficiência, correção, relevância e 
propriedade das informações. 

30 

Pontuação proporcional ao teor de 
informatividade presente para as respectivas 

questões de conteúdo específico de cada 
área, representada por meio de escala 

avaliativa exclusivamente para este aspecto. 

Coerência e Coesão (CC): organização 
adequada de parágrafos, continuidade e 
progressão de ideias, uso apropriado de 

articuladores. 

10 

0-2 – Ruim 
3-5 – Regular 

6-8 – Bom 
9-10 – Muito Bom 

Morfossintaxe (M): emprego de 
pronomes, relação entre as palavras, 

concordância verbal e nominal, 
organização e estruturação dos períodos 

e orações, emprego dos tempos e 
modos verbais e colocação de pronome. 

5 Desconto de 1 ponto por erro 

Pontuação, acentuação, ortografia e 
rasura (PO). 

5 Desconto de 1 ponto por erro 

                            TOTAL                                           50 PONTOS 
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7. 2. A Prova Discursiva para os cargos de NÍVEL MÉDIO abrangerá como itens de avaliação os representados pelo 
quadro a seguir: 

 

Aspectos Avaliados Total de Pontos Critérios de Avaliação para a questão 

Argumentação e informatividade 
dentro do tema proposto (AI): 

originalidade, suficiência, correção, 
relevância e propriedade das 

informações. 

60 

0-15 – Ruim 
16-30 – Regular 

31-45 – Bom 
46-60 – Muito Bom 

Coerência e Coesão (CC): organização 
adequada de parágrafos, continuidade 
e progressão de ideias, uso apropriado 

de articuladores. 

20 

0-5 – Ruim 
6-10 – Regular 
11-15 – Bom 

16-20 – Muito Bom 

Morfossintaxe (M): emprego de 
pronomes, relação entre as palavras, 

concordância verbal e nominal, 
organização e estruturação dos 

períodos e orações, emprego dos 
tempos e modos verbais e colocação 

de pronome. 

10 Desconto de 1 ponto por erro 

Pontuação, acentuação, ortografia e 
rasura (PO). 

10 Desconto de 1 ponto por erro 

                      TOTAL                                             100 PONTOS 

 
 
Art. 2°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2024. 

 

 

 
ILHÉUS - BA, 04 de novembro de 2024 

 
 

 

PAULO CARQUEIJA MONTEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Ilhéus - BA 


